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MAURÍCIO GOMES - PSB, e'vereadores übstlxu'

assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 e 121 do Regimento Interno,

requer à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este Expediente seja encaminhado ao
Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal, requerendo o cumprimento da Lei Municipal n°

1064, de 12 de dezembro de 2002, que ''Torna Obrigatório a discriminação de desconto

no IPTU e, dá outras providencias".

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Lei Municipal de n° 1064/2002, de 12 de dezembro de

2002, que "Toma Obrigatório a discriminação de desconto no IPTU e, dá outras providencias. "
(Lei anexa);

Considerando ainda que o Parágrafo único do artigo 2° desta lei estabelece

que os descontos pelas melhorias que esta lei se refere são:

a) Construção de Muro

b) Construção de calçadas

Considerando que no artigo 3" da referida Lei, esta normatizado que a
discriminação deverá constar no camê de IPTU de cada imóvel;

Diante do exposto, requerem ao Exmo. Senhor Ari Lafm, Prefeito Mtmicipal,
que cumpra a Lei Municipal n° 1064/2002, devendo assim ser divulgado esse benefício para
toda a sociedade.

2017.
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